
 

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, o Conselho Municipal de 
Educação reuniu-se em sessão ordinária, na Casa da Mulher, situada à Rua Antonio 
João Mendonça, 65 – Centro – Nilópolis. O presidente iniciou a reunião dando boas-
vindas a todos, desejando um bom dia de trabalho e aproveitou para parabenizar a 
conselheira Nilcéia pela calorosa recepção. Em seguida, foi feita a leitura da ata da 
reunião anterior que foi aprovada por todos. Continuando, foram justificadas as 
ausências dos Conselheiros Gleice, Gênesis, Berta e Maria de Lourdes. “Dando 
prosseguimento aos comunicados, a conselheira Nilcéia, falou sobre a programação 
do Outubro Rosa dia 17/10 – palestra “os enfrentamentos e os desafios do câncer de 
mama”; 18/10 – projeto “cine com ela”; 23/10 – palestras” o impacto da mastectomia   
na sexualidade feminina” e “desfazendo os mitos do câncer de Mama”; 24/10 – 
Exposição das oficineiras da casa da Mulher Nilopolitana e apresentação da equipe 
técnica da casa da mulher”; 27/10 – culto de ação de graças e caminhada do outubro 
Rosa; 31/10 – Sarau Rosa e peça teatral. Na ordem do dia: nova deliberação de 
ajuste na deliberação Nº 39/2017 que passa ser: 43/2018, foi lida e aprovada. Sobre a 
placa autorizativa das escolas particulares foi definida que será tamanho A4 em 
arquivo PDF disponibilizado pela SEMED. A assessora técnica Sheila falou sobre o 
Gerar: objetivos, os temas, duração, que atende rodas de conversa com jovens e que 
poderia estar na grade. Esse tema deverá ser discutido na secretaria de educação e 
nas escolas para posteriormente compor a pauta deste conselho. Após o projeto de 
execução sair da secretaria o conselho vai dar o parecer, se der o parecer positivo 
vira norma, falou o presidente do conselho. Foi solicitado aos conselheiros que 
levassem a minuta deliberação da educação especial para leitura e estudo. Foi 
proposta uma audiência publica na ultima reunião do conselho na 1ª semana de 
dezembro no auditório da ABEU ou IFRJ, para ouvir os especialistas. Sobre o limite 
da data de corte no fundamental, prevalecem as leis estaduais e o entendimento 
jurídico. Educação infantil continua com as datas de corte estabelecida pelos 
municípios. Nada mais a tratar, foi lavrada a presente ata por Andréa Tavares, que 
secretariou a reunião e vai assinada por todos os presentes. 


